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EXTRATO da portaria de instauração de Processo Administrativo
Portaria N° 268/2023 DETRAN, Processo N°  202200025103342 - 
RESOLVE: Determinar a instauração de Processo Administrativo 
em desfavor da Empresa Credenciada de Vistoriadora RODS 
VISTORIAS VEICULAR LTDA (RODS VISTORIAS), CNPJ: 
44.419.139/0001-40, por em tese, ter infringido os incisos I, II e 
III do Art. 1º e incisos I e VII da Portaria nº 667/2021- DETRAN/
GO, compilada de 30 de março de 2022 e designar os servidores 
Rayza Gomes Rodrigues - Cargo: Assessor A9 - Presidente; Maria 
Rafaella Lopes da Mota - Cargo: Assessor A9 - Vice-Presidente; 
Janes Pereira Gonçalves - Cargo: Assessor A5 - Secretária, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo 
Administrativo, com rito previsto na Lei Estadual n° 13.800/2001.
<#ABC#370401#30#431798/>

Protocolo 370401
<#ABC#370405#30#431802>

EXTRATO da portaria de instauração de Processo Administrativo
Portaria N° 263/2023 DETRAN, Processo N°  202200025142576 - 
RESOLVE: Determinar a instauração de Processo Administrativo 
em desfavor da Empresa MACRO VISTORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 43.375.003/0001-12, com base no Inciso VIII do Art. 
40 da Portaria 667/2021 - DETRAN/GO e designar os servidores 
Rayza Gomes Rodrigues - Cargo: Assessor A9 - Presidente; Maria 
Rafaella Lopes da Mota - Cargo: Assessor A9- Vice-Presidente; 
Janes Pereira Gonçalves - Cargo: Assessor A5 - Secretária, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo 
Administrativo, com rito previsto na Lei Estadual n° 13.800/2001.
<#ABC#370405#30#431802/>

Protocolo 370405
<#ABC#370406#30#431805>

EXTRATO da portaria de instauração de Processo Administrativo
Portaria N° 248/2023 DETRAN, Processo N°  202300025011654- 
RESOLVE: Determinar a instauração de Processo Administrativo em 
desfavor da empresas CENTRO FORMACAO COND AB SENNA 
EIRELI ME, CNPJ: 01.662.234/0001-67; CENTRO FORMOCAO 
CONDUTORES BOM JESUS LTDA, CNPJ : 03.976.745/0001-89; e 
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BOM JESUS, CNPJ 
: 03.976.745/0002-60, com base no Parágrafo único do Art. 39 da 
Portaria 704/2021 - DETRAN/GO e designar os servidoresJanes 
Pereira Gonçalves - Cargo: Assessor A5 - Presidente; Maria 
Rafaella Lopes da Mota - Cargo: Assessor A9- Vice-Presidente; 
Rayza Gomes Rodrigues - Cargo: Assessor A9 - Secretária, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo 
Administrativo, com rito previsto na Lei Estadual n° 13.800/2001.
<#ABC#370406#30#431805/>

Protocolo 370406
<#ABC#370413#30#431813>

EXTRATO da portaria de instauração de Processo Administrativo
Portaria N° 124/2023 DETRAN, Processo N°  202200025022739 - 
RESOLVE: Determinar a instauração de Processo Administrativo em 
desfavor da Empresa CENTRO DE  FORMACAO DE CONDUTORES 
“A” CULTURA LTDA - CNPJ Nº 03.107.855/0001-04, com base no 
§ 2° da Art. 4º do Decreto 9.790/2021; e § 2° do Art. 5º, Inciso II do 
Art. 54 ambos da Portaria n° 704/2021 - DETRAN/GO e designar 
os servidores  Maria Rafaella Lopes da Mota - Cargo: Assessor 
A9 - Presidente;  Janes Pereira Gonçalves - Cargo: Assessor A5 
- Vice-Presidente; Rayza Gomes Rodrigues - Cargo: Assessor 
A9- Secretária, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
Comissão de Processo Administrativo, com rito previsto na Lei 
Estadual n° 13.800/2001.
<#ABC#370413#30#431813/>

Protocolo 370413
<#ABC#370433#30#431835>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria n° 1233/2022 DETRAN, Processo 202200025134667 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, os serviços vinculados ao atendimento nº 106927501 
- Transferência de Município e Propriedade, Autorização para 
Confecção de Placa e Inclusão de Gravame e nº 109066254 - 
Licenciamento Primeira Via (Só Taxa), do veículo placa OOE0050, 
marca/modelo: 135680-I/FORD FOCUS SE 1.6 H , ano de fabricação/
modelo: 2013/2014, cor PRETA, chassi nº 8AFVZZFHCEJ170758, 
em razão de falsificação no documento usada no atendimento, 
devendo RETORNAR ao RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: 
SANDRO VIEIRA REZENDE, CPF: 641.326.171-49.
<#ABC#370433#30#431835/>

Protocolo 370433
<#ABC#370314#30#431690>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO: 202200025007037; ASSUNTO: 3º Termo Aditivo 
ao Contrato nº 008/2020; OBJETO: Prorrogação; VIGÊNCIA: 
Prorrogado por 12 meses, a partir de 27/03/2023; PARTES: DETRAN/
GO e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2023.29.61.06.122.4200.4227.03; 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.65; FONTE DE RECURSO: 
17530161; NOTA DE EMPENHO: 00094; DATA: 14/03/2023; 
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$2.081,76.

<#ABC#370314#30#431690/>

Protocolo 370314

Instituto de Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Goiás – IPASGO

<#ABC#370308#30#431684>

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
015/2023. Processo Nº 202200022080756. 1. DAS PARTES: O 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE GOIÁS - IPASGO, Autarquia Estadual, sediada 
nesta Capital na Av. 1ª Radial, n° 586, Setor Pedro Ludovico, inscrito 
no CNPJ sob o n°. 01.246.693/0001-60, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, 
Vinícius de Cecílio Luz, brasileiro, residente e domiciliado nesta 
Capital, inscrito no CPF sob n.º XXX.584.391-XX, e de outro lado  
a empresa FONSECA E MARTINS COMÉRCIO DE GÁS EIRELLI, 
CNPJ sob o nº. 00.961.053/0001-79, tendo como representante 
legal Sr. Rafael Antônio da Fonseca Martins, inscrito no CPF sob 
nº. xxx.552.791-xx. 2. DO PROCESSO LICITATÓRIO: na forma 
da Lei Federal n°. 8.666/93 e da Lei Estadual n°. 17.928/12, 
decorre do PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022-SEAD-GEAC, 
devidamente homologado em 13/05/2022 pelo Secretário de 
Estado da Administração, tudo constante do processo SEI 
202100005017165 e processo nº 202200022080756 IPASGO. 3. 
DO OBJETO: aquisição de água mineral para atender ao consumo 
dos servidores, colaboradores e visitantes às dependências do 
Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás 
- IPASGO. 4. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de assinatura, e eficácia a partir 
da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inc. II e § 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 5. DO VALOR: O valor total do contrato é de R$ 
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
<#ABC#370308#30#431684/>

Protocolo 370308
<#ABC#370298#30#431670>

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
016/2023. Processo Nº 202100022000563. 1. DAS PARTES: O 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE GOIÁS - IPASGO, Autarquia Estadual, sediada 
nesta Capital na Av. 1ª Radial, n° 586, Setor Pedro Ludovico, inscrito 
no CNPJ sob o n°. 01.246.693/0001-60, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, 
Vinícius de Cecílio Luz, brasileiro, residente e domiciliado nesta 
Capital, inscrito no CPF sob n.º XXX.584.391-XX, e de outro lado  a 
empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ 
sob o nº. 00.604.122/0001-97, tendo como representante legal Sr. 
Vitor Flores de Deus, inscrito no CPF sob nº. XXX.822.686-XX. 2. DO 
PROCESSO LICITATÓRIO: na forma da Lei Federal n°. 8.666/93, 
decorre do PREGÃO ELETRÔNICO 009/2020-SEAD-GEAC. 3. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a segunda 
prorrogação do prazo de vigência, a alteração da razão social, bem 
como de seu endereço e o acréscimo de 1,898544648739294% sobre 
o valor total do Contrato nº 006/2021, devido ao acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o quantitativo do item 04 (Diesel S-10), 
cujo objeto é a prestação de serviços de gerenciamento eletrônico e 
controle de abastecimento de combustível. 4. DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogado, por 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato nº 
006/2021, compreendendo ao período de 07/04/2023 a 07/04/2024, 
podendo ser prorrogado, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, condicionada à sua eficácia à publicação do 
Extrato do Termo Aditivo na imprensa oficial. 5. DO VALOR: O valor 
previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo Aditivo, 
no prazo de 12 MESES é de R$ 294.681,24 (duzentos e noventa e 
quatro mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos).
<#ABC#370298#30#431670/>

Protocolo 370298
<#ABC#370310#30#431686>
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